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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
 

(AUDIÊNCIA PÚBLICA) 
REQUERIMENTO Nº           , DE 

(Da Srª Deputada Liliam Sá) 
 

 

Solicita que sejam convidadas as 

autoridades pertinentes do Ministério da 

Justiça, do Ministério Público, de 

Delegacias Especializadas e demais 

Instituições Públicas e Privadas que 

tratem dos direitos das crianças e 

adolescentes a comparecer a esta 

comissão para discutir o desaparecimento 

de crianças e adolescentes e a 

implantação e o funcionamento do 

cadastro nacional de pessoas 

desaparecidas. 

 

 Senhora Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exª, ouvido o Plenário desta 

comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

audiência pública a se realizar em data a ser agendada, as autoridades pertinentes do 

Ministério da Justiça, do Ministério Público, de Delegacias Especializadas e demais 

Instituições Públicas e Privadas que tratem dos direitos das crianças e adolescentes a 

comparecer a esta comissão para discutir o desaparecimento de crianças e 

adolescentes e a implantação e o funcionamento do cadastro nacional de pessoas 

desaparecidas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Recebemos diversas denúncias acerca do desaparecimento de 

crianças e adolescentes em todo o território nacional, muitas dessas crianças e 

adolescentes são levadas para a prostituição infantil e para o tráfico de órgãos. 
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Segundo essas denúncias o Cadastro Nacional de Pessoas 

Desaparecidas, aprovado por essa Casa Legislativa, não se encontra funcionando, 

dificultando o combate a essas práticas delituosas. 

Portanto é de extrema necessidade que acompanhemos as ações 

que estão sendo executadas pelos órgãos governamentais e instituições não 

governamentais, bem como as dificuldades que estão enfrentando na consecução de 

seus objetivos, de forma que possamos também, como comissão representativa 

dessa Casa de Leis, prestar nossa contribuição.  

 

 

Sala da Comissão, em           de                    de 2011. 

 
 

 
 

Deputada LILIAM SÁ 
 


